
ESTADO DO CEARA 

Câmara Municipal de Barro 

Lei n2 064/87, de 22 de Dezembro de 1.987 

Concede titulo de Persona Non Grata ao gerente do 

Banco do Brasil S/A, e dá outras providencias. 

Faço saber que a Camara Municipal de Barro, Estado Ceará, apro 

vou e eu sanciono e pra-Julgo a seguinte Lei. 

Art. 12- Fica considerado PERSONA NON GRATA ao Muni 

cipio de Barro, o Cidadão CARLOS LUIZ CAMUÇA, gerente da Agen-

cia do Banco do Brasil S/A desta Cidade, diante dos desservi 

ços e retaliaçães que vem fazendo ao nosso Municipio: 

Art. 22- O presente tituld4 concedido face aos 

constantes abusos de autoridade e perseguig3es movidas capri 
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chosamente a pessoas humildes ligadas ao poder público Munici-

pal. 

Art. 32- A presente Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação revogadas as disposiçães em contrário'. 

Sala das seedOes da Camara Municipal da Barro, Esta 

do do aeará, em 22 de De 

Seve ino Vitorino de Souza 

e sador Presidente 

SANCIO10 E OMULGO COMO LEI 

Afon De avares 

Prefeito Muaic pai 

1.987 

B 1f. Gonçalves Neto 

12 Secretário 


